
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SELOG/SR/PF/DF
TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21

(Contratação Direta)
Processo nº 08280.016136/2025-19

 

1. DO OBJETO
1.1 Trata-se da contratação de empresa especializada para  f ornecimento de Coffee Break para a realização da Cerimônia
do dia do Policial Federal, no auditório da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Distrito Federal,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. ​​​​​​
1.2 Os objetos da contratação, estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e
requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Serviços - CATSER do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais – SIASG.

1.3 Os custos máximos estimados da contratação foram apurados mediante pesquisa junto ao fornecedor 143504041,
consulta ao banco de preços 143504104 e consulta ao "Pesquisa de Preços" do COMPRAS.GOV 143504116

1.4 O quantitativo a ser adquirido está apresentado no quadro a seguir:

 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
 

IDENTIFICAÇÃO
CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE
 

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

FORNECIMENTO DE COFFE
BREAK PARA  250 PESSOAS,
COM FORNECIMENTO DE
LOUÇAS PARA SERVIR E
EQUIPE DE APOIO (Garçom e
Copeira):
 

Grazing Table

Uma seleção completa, elaborada
com ingredientes de alta qualidade,
unindo sabor, frescor e sofisticação.
    •    Mesa de pães artesanais —
fermentação natural e grãos
selecionados
    •    Mini torradinhas crocantes
    •    Patês e pastas (2 variedades —
veganas, sem glúten e sem lactose)
    •    Tortas, empadões ou quiches (2
variedades)
    •    Sanduíches naturais (2
variedades)
    •    Frutas frescas — servidas em
salada de frutas
    •    Bolos caseiros (2 variedades)
    •    Salgados assados e fritos 
(6 variedades)
    •    Empratados (2 variedades)

�

� Bebidas
    •    Sucos naturais (2 sabores)

3697 Unidade 250 R$ 40,00

R$
10.000,00
(dez mil

reais)

 

  1.5 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

1.6 A dispensa possui apenas um item, e o critério de julgamento será o MENOR PREÇO do item.

1.7 A disputa será por item, o fornecedor deverá fazer sua proposta para o item da tabela acima.

1.8 Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes no CATMAT e do presente Termo de
Referência, prevalecem essas últimas.

1.9 O custo estimado total da aquisição é de R$ 10.000,00  (Dez mil reais), conforme custo unitário aposto na tabela
acima.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O evento contará com a presença de diversas autoridades, bem como servidores da própria Polícia Federal, motivo
pelo qual faz-se necessária a contratação de empresa especializada neste tipo de serviço, visto que a Polícia Federal não
possui contratos vigentes com a expertise necessária para a realização de eventos desta natureza.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 O atendimento da demanda será concluído por meio da contratação direta com o fornecedor que ofertou a menor
proposta de preço durante a fase de pesquisas de preços.

3.2.1 Devido trata-se de fornecimento de alimentos prontos para consumo, a contratação diretamente com fornecedor
local é imprescindível, pois se o fornecedor for de outro munícipio, a entrega dos alimentos no dia do evento, ficaria
comprometido a qualidade.

 

Lici. Termo de Referência 143506419         SEI 08280.016136/2025-19 / pg. 2



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1 Sustentabilidade:

4.1.1.1 A Contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução
Normativa STLI/MPOG nº 01/2010 e na política nacional de resíduos sólidos instituída por meio da Lei nº 12.305/2010.

4.1.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo
justificadas:

4.1.3.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, vez que o objeto da presente contratação, por sua
simplicidade e modalidade de aquisição, não requer tal exigência.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 A data de entrega do objeto contrato, será informado na ordem de fornecimento, que será enviado ao fornecedor junto
com a nota de empenho.

5.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações exigidas.

5.3 O prazo de entrega poderá ser alterado a critério da Contratante, desde que solicitado pela autoridade competente ou
devidamente justificado pelo Contratado.

5.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

5.8 A entrega deverá ser realizada no dia e horário informados na ordem de Fornecimento.

5.9 O objeto deverá ser entregue na Superintendência Regional de Polícia Federal no Distrito Federal, sito: SAIS Quadra
7 Lote 23 s/n, Estr. St. Policial Militar - Sul, DF, 70610-902.

5.9.1 O local de entrega poderá ser alterado, mediante prévio aviso, a critério da Contratante.

5.10 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias que anteceder a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O termo de contrato será substituído pela nota de empenho de despesa.

6.2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.3 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação direta, dispensa de licitação,
sem a sua divulgação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a
seleção da proposta de menor preço para o item.

7.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8.1 São obrigações da Contratante:

8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do
Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

8.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução da presente aquisição, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, acompanhado de recibo discriminando o pedido, que deverá constar
detalhadamente a quantidade fornecida, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência;

9.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

9.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de
seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

9.1.6 atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente dispensa de licitação;

9.1.7 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos das atividades a serem executadas, de conformidade
com as normas e determinações em vigor;

9.1.8 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

9.1.9 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao
cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

8.1.10 relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos produtos;

8.1.11 não permitir a utilização do trabalho de menor de idade;

8.1.12 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

8.1.13 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos custos variáveis de sua proposta,
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da dispensa de licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 134 da Lei
nº 14.133/2021;

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na presente dispensa de licitação
original; sejam mantidas as demais condições da proposta; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
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anuência expressa da Administração à continuidade da contratação.

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133 de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de,
no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
12.1 Fornecer materiais compostos no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR-15448-1 e 15448-2.

12.2 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos.

 

13. DO PAGAMENTO
13.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto demandado.

13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 62 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

13.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.7 Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

13.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

13.11 Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente.

13.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Lici. Termo de Referência 143506419         SEI 08280.016136/2025-19 / pg. 5



13.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = ( TX )

        365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

14. DO REAJUSTE
14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo 90 (noventa) dias, contado da data da apresentação da proposta.

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões apresentadas no subitem 4.1.3, deste Termo
de Referência.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5 cometer fraude fiscal;

16.1.6 não mantiver a proposta.

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

16.2.2 multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

16.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

16.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência;

16.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.2.8 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

16.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais
que:
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16.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

16.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação;

16.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados;

16.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

16.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS
17.1 O custo estimado da aquisição é R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com os recursos consignados à SR/PF/DF, no
Orçamento Geral da União para o exercício do ano de 2025.

 

 

 

 
 
 
 

VICTOR OLIVEIRA EDUARDO
Chefe do SELOG/SR/PF/DF

Gestor Financeiro - UG 200338
 
 
 

ALAN SUEDDE
AADM

Agente de Contratação
 
 
 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
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Aprovo este Termo de Referência, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento
de buffet para a realização da Cerimônia de comemoração do dia do Policial Federal, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento, tendo em vista que o referido documento foi elaborado de acordo com as
normas legais em vigor;

 
Reconheço e justifico a necessidade da mencionada contratação, como necessária para o bom desempenho

das atividades finalísticas e de apoio da Superintendência Regional de Polícia Federal no Distrito Federal;
 
 
 
 

DANIELLE DE MENESES OLIVEIRA MADY
Superintendente Regional - Substituta

SR/PF/DF
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALAN DE SOUZA SUEDDE , Agente Administrativo(a), em 13/11/2025, às
11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=143506419&crc=DD2639A1.
Código verificador: 143506419 e Código CRC: DD2639A1.

Referência: Processo nº 08280.016136/2025-19 SEI nº 143506419
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